
4. RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS PARA MATRÍCULA

Nº de Ordem Nome

1 AMANDA YASMIM DE SOUZA

2 ANA PAULA CAETANO

3 ANDRÉ GESSNER DIAS BEXIGA

4 BRUNA PRISCILA DA SILVA

5 BRUNA ZIMMERMANN

6 CARLOS ALBERTO RADTKE

7 CLAUDIA ROBERTA DE LIMA MARIN

8 DANILO SILVA DOS SANTOS

9 DELZA DA SILVA OLIVEIRA DOS SANTOS

10 DENIS ALBINO DE OLIVEIRA

11 DONATHI JOSUAN PRATES

12 ELIZANDRA KELI KOERICH

13 EVELYN BRUNO DE GOIS

14 FRANCIELE SANTOS DE SOUZA

15 GISELI IZIDORO DE OLIVEIRA

16 GLEISIANE DE SOUZA GONÇALVES ALVES

17 HUDSON MACHADO

18 JACSON MINIKOWSKI

19 JEFFERSON MINIKOWSKI

20 JEOVÁ GOIANA DOS SANTOS

21 JESSICA STOLFI

22 JULIANA CAROLINE BOTELHO SUITA

23 JULY RAQUELLI FERREIRA DOS SANTOS PADILHA

24 KESIA MOTTA KNUP

25 MICHELE JANAINA RANSANI

26 MICHELE REGINA JORDÃO ROCHA

27 NATÁLIA SOUZA PEREIRA

28 OHANA NEVES DE SOUSA SOARES

29 PAULA DOS REIS CORDEIRO

30 REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS

31 RICARDO ORTEGA

32 RONAN WILLIANS FERREIRA

1. Conforme cronograma previsto no Termo Aditivo ao Edital Nº 032/2019/PROEN, a matrícula deve ser

realizada nos dias 29 e 30 de julho de 2019 no local indicado pela Central de Relacionamento com o 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

LICENCIATURA UNIEDU/FUMDES DA UNIVILLE, CONFORME EDITAL Nº 032/2019/PROEN

2. Após a realização da matrícula, o estudante receberá o repasse do valor de R$300,00 mensais para

custear a execução do projeto de intervenção nas Escolas, portanto o comprovante da existência de

conta bancária em nome do candidato é obrigatório. 

3. No ato da matrícula será disponibilizado Termo de Compromisso para assinatura do estudante

assumindo as responsabilidades previstas no Art. 11 da Lei Complementar nº 407/2008 e inciso V do Art.

9º do Decreto nº 2.672/2009.
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33 SABRINA APARECIDA PADILHA

34 TALYTA KAROLAYNE DA SILVA

35 VALDELICE SOUSA PACHECO

36 VANESSA BAHR

Joinville, 26 de julho de 2019.
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